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1. INTRODUÇÃO
1.1. O presente documento representa a etapa inicial da fase de planejamento e reúne os estudos
necessários para a contratação da solução que atenderá à necessidade descrita a seguir. De acordo com o
art. 5º da Lei 14.133/2021, o princípio do planejamento é fundamental, sendo o Estudo Técnico Preliminar
(ETP) reconhecido como o primeiro passo desse processo. 

1.2. O art. 18, da Lei nº 14.133/2021 estabelece uma sequência de requisito que podem ser
visualizados como uma “pirâmide invertida”, começando com o planejamento mais amplo da
administração, representado pelo Plano de Contratações Anual (PCA) e pelo Orçamento e afunilando até o
planejamento específico, que inclui o Estudo Técnico Preliminar (ETP) e os documentos técnicos
descritivos, como o Termo de Referência (TR).

1.3. Ainda nessa perspectiva, conforme o inciso XX do art. 6º da Lei 14.133/2021, o Estudo
Técnico Preliminar constitui a primeira etapa do planejamento de uma contratação. Trata-se do documento
que identifica o interesse público envolvido, avalia a melhor solução para atende-lo e serve de base para a
elaboração do Termo de Referência, caso se conclua pela viabilidade da aquisição.

1.4. Em outros termos, o ETP será a materialização de uma fase de planejamento adequada. A
principal função do ETP é, a partir do problema a ser resolvido, avaliar todos os cenários possíveis e, com
isso, pensar em todas as possibilidades para se atingir um determinado objetivo.

1.5. Esse estudo visa apontar a solução para o problema, atestar a viabilidade a partir dos
critérios estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e atuar em conformidade a entendimentos recentes
do Tribunal de Contas da União (TCU), tais quais:

Acórdão 330/2021-TCU – Plenário

“[Voto] Parágrafo 115, excerto da instrução de mérito após os exames das oitivas: [...]
399. Por isso a importância do adequado planejamento da contratação, em que deve haver
a máxima transparência de todos os atos administrativos. Deve-se justificar as quantidades
de cada móvel, as soluções adotadas, de modo a evidenciar, para qualquer cidadão, que
aquele item - com suas especificações - e naquela quantidade, atendia a tal necessidade.
Sem isso, e ausente justificativa no processo - pode-se presumir que alguns itens possam
estar sendo licitados sem lastro em uma necessidade real e nem com fundamento em uma
solução bem definida. [...]”

Acórdão 1668/2021-TCU-Plenário

“9.4. dar ciência ao [omissis], com fundamento no art. 9º, inciso I, da Resolução TCU
315/2020, sobre a seguinte impropriedade/falha, identificada no [omissis]: (...) 9.4.1.
evitar a utilização de termos vagos ou subjetivos em análises técnicas, fazendo constar dos
estudos técnicos preliminares as justificativas para todas as exigências constantes do edital
e termo de referência, como modo de dar maior objetividade ao julgamento das
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propostas;”

1.6. O presente Estudo Técnico Preliminar tem como finalidade analisar a viabilidade de
contratação para a aquisição complementar de equipamentos profissionais de áudio, vídeo, iluminação e
acessórios correlatos, destinados ao fortalecimento da infraestrutura de comunicação institucional do
Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO, com a finalidade de ampliar a
capacidade operacional do estúdio institucional, viabilizar registros simultâneos de reuniões, plenárias e
eventos, bem como assegurar suporte técnico adequado às atividades externas desenvolvidas junto à
Comissão de Ações Políticas (CAP), garantindo qualidade técnica nas produções audiovisuais, eficiência
operacional e adequada gestão dos recursos públicos.

2. DO OBJETO PRETENDIDO E DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO
2.1. O Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional (COFFITO), instituído pela Lei
nº 6.316, de 17 de dezembro de 1975, tem como finalidade regulamentar e fiscalizar o exercício das
profissões de Fisioterapia e Terapia Ocupacional em todo o território nacional, desempenhando papel
estratégico na valorização e no fortalecimento dessas categorias.

2.2. Ao longo de sua trajetória institucional, especialmente nos últimos anos, observou-se a
ampliação significativa das atividades de comunicação institucional, com destaque para a produção de
conteúdos audiovisuais, registros oficiais e cobertura de eventos estratégicos do Sistema
COFFITO/CREFITOs.

2.3. No exercício anterior, o COFFITO promoveu a aquisição de equipamentos profissionais de
áudio e vídeo, destinados à estruturação do estúdio institucional e ao atendimento das demandas de
comunicação da Autarquia. Tais equipamentos vêm sendo amplamente utilizados no estúdio de podcast,
nos registros de plenárias e reuniões da Diretoria, na cobertura de eventos, congressos e treinamentos, bem
como na gravação do documentário institucional já concluído e nas atividades da Comissão de Ações
Políticas (CAP), inclusive junto à Câmara dos Deputados.

2.4. Contudo, em razão do crescimento contínuo das demandas institucionais, da ampliação das
agendas presenciais e externas, e da necessidade de registros simultâneos em diferentes frentes de atuação,
constatou-se que o quantitativo atualmente disponível de equipamentos é insuficiente para atender de
forma plena, contínua e eficiente às necessidades do setor de comunicação.

2.5. A intensificação das atividades institucionais e a expansão das ações estratégicas do
COFFITO exigem estrutura técnica adequada, capaz de assegurar qualidade profissional nas captações de
áudio e vídeo, maior autonomia operacional e redução de custos com eventuais locações ou contratações
pontuais.

2.6. A contratação pretendida tem por finalidade complementar e expandir o parque  tecnológico
já existente, proporcionando melhores condições operacionais para o registro das atividades institucionais,
o fortalecimento da presença digital do Conselho e a adequada documentação das ações administrativas e
políticas desenvolvidas pela Autarquia.

2.7. A ampliação da infraestrutura própria de equipamentos assegura maior autonomia
operacional, padronização da qualidade técnica das produções audiovisuais e redução de custos com
eventuais locações, observando os princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço
público, além de garantir compatibilidade entre a estrutura disponível e o nível atual das demandas
institucionais.

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Deverão ser utilizados os códigos abaixo para os respectivos Grupos ou tantas Dispensas
Eletrônicas quanto forem necessárias:

3.1.1. Grupo 1: Utensílios gerais de Audiovisual

ID - 3778
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3.1.2. Grupo 2: HD Externo 4TB

ID - 611530

3.2. Foram realizadas consultas para verificação de eventuais códigos padrão, ou com
especificações aproximadas para a demandada aquisição.

3.3. Não haverá necessidade de instalação, bastando apenas a entrega dos materiais, com todos
os cuidados próprios para deslocamento terrestre /aéreo deste material.

3.4. Entrega na sede da Autarquia no endereço: SIA Trecho 17, lote 810, Parque Ferroviário,
Brasília/DF, CEP: 71200-260, em horário comercial, no prazo de até 30 dias corridos.

3.5. O CONTRATADO deverá fornecer equipamentos novos, sem uso anterior, originais de
fábrica, em perfeitas condições de funcionamento, acompanhados de garantia do fabricante,
comprometendo-se a assegurar, a partir do aceite definitivo, garantia pelo prazo mínimo ofertado pelo
fabricante contra todo e qualquer vício, defeito ou inconformidade com as especificações técnicas
estabelecidas.

3.6. Possuir CNPJ ativo e regular.

3.7. Possuir endereço comercial no território nacional.

3.8. Comprovar atuação no fornecimento de equipamentos profissionais de áudio, vídeo,
iluminação, captação e acessórios correlatos, compatíveis com o objeto da contratação.

3.9. Garantir que os equipamentos sejam compatíveis com ambientes institucionais internos
(estúdio de podcast, sala plenária, salas de reunião) e com atividades externas (eventos, congressos,
entrevistas e registros institucionais), assegurando padrão técnico-profissional de captação de áudio e
vídeo.

3.10. Assegurar compatibilidade técnica entre os equipamentos a serem adquiridos e o parque
tecnológico já existente no COFFITO, evitando incompatibilidades operacionais.

3.11. Garantir que os produtos sejam entregues devidamente embalados, acompanhados de
manuais, certificados, cabos, fontes, baterias, acessórios e demais itens necessários ao pleno
funcionamento.

3.12. Responsabilizar-se integralmente pelos custos de transporte, seguro, tributos e demais
encargos até a entrega definitiva na sede do COFFITO.

3.13. Assegurar que os equipamentos atendam às normas técnicas e regulamentações aplicáveis,
inclusive quanto à segurança elétrica e eficiência energética, quando pertinente.

3.14. Cumprir integralmente as condições estabelecidas no instrumento convocatório e no
contrato, quando celebrado.

3.15. A contratação deverá observar requisitos técnicos, legais e operacionais mínimos, de modo
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a assegurar a aderência à Lei nº 14.133/2021, às normas aplicáveis à aquisição de equipamentos
profissionais de áudio, vídeo, iluminação e acessórios correlatos, bem como aos princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

3.16. Observância à Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis à contratação de bens
comuns e fornecimento de equipamentos especializados.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta
3.17. A definição dos quantitativos dos equipamentos foi realizada com base na análise das
demandas operacionais atuais e projetadas do Departamento de Comunicação do COFFITO, considerando:

3.18. Dessa forma, os quantitativos definidos refletem a demanda real do órgão, estando
dimensionados de forma proporcional às necessidades institucionais, observando os princípios da
eficiência, economicidade e razoabilidade.

Da exigência de amostra
3.19. Não haverá exigência de apresentação de amostra para os itens desta contratação, por se
tratar de aquisição de bens comuns com especificações usuais de mercado, cujos padrões de desempenho e
qualidade já se encontram objetivamente definidos neste Termo de Referência.

Requisitos de Sustentabilidade
3.20. A contratação deverá observar os requisitos de sustentabilidade aplicáveis à aquisição de
equipamentos eletroeletrônicos, em conformidade com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº
12.305/2010), com a Instrução Normativa SEGES/ME nº 10/2012 e com demais normativos de compras
sustentáveis. Assim, deverão ser atendidos, no mínimo, os seguintes critérios:

3.21. Tais requisitos visam reduzir impactos ambientais, promover o uso racional de recursos e
estimular práticas sustentáveis no âmbito da Administração Pública.

a necessidade de realização simultânea de atividades internas (plenárias, reuniões institucionais,
gravações em estúdio e eventos no auditório) e externas (cobertura de agendas da Comissão de
Ações Políticas – CAP, eventos e entrevistas institucionais);

a ampliação da capacidade do estúdio institucional, com incremento do número de participantes
por gravação, exigindo maior disponibilidade de microfones, iluminação e acessórios de
captação;

a necessidade de equipamentos dedicados para uso externo, evitando a indisponibilidade da
estrutura interna e garantindo continuidade das atividades institucionais;

a padronização e compatibilidade técnica com o parque tecnológico já existente, evitando
aquisições redundantes ou incompatíveis;

a adoção de quantitativos mínimos suficientes para assegurar a continuidade operacional, sem
gerar sobreposição desnecessária de equipamentos.

I.

II.

III.

IV.

V.

Embalagens sustentáveis – Preferência por embalagens recicláveis, reutilizáveis ou de menor impacto
ambiental, com redução de volume e geração de resíduos;

Documentação digital – Disponibilização de manuais, certificados e guias preferencialmente em
formato digital, visando à redução do consumo de papel;

Durabilidade e descarte – Fornecimento de orientações quanto à vida útil dos equipamentos,
procedimentos de conservação, riscos associados (especialmente baterias) e formas de descarte
ambientalmente adequado;

Logística reversa – Observância de sistemas de logística reversa para equipamentos eletroeletrônicos,
baterias e componentes, conforme previsto na legislação vigente;

Boas práticas socioambientais – Adoção, sempre que possível, de práticas sustentáveis nos processos
de fabricação, transporte e comercialização, alinhadas às diretrizes da Agenda Ambiental na
Administração Pública (A3P).

a)

b)

c)

d)

e)
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Subcontratação
3.22. Será permitida a subcontratação de parcelas equivalentes a até 30% (trinta por cento) do
valor global do contrato.

Garantia da contratação
3.23. Os equipamentos deverão ser novos, originais de fábrica, lacrados, acompanhados de nota
fiscal e garantia mínima do fabricante, conforme especificações técnicas previstas no instrumento
convocatório.

Vistoria e testes
3.24. A verificação, conferência e testes de funcionamento dos equipamentos serão realizados
pelo Departamento de Comunicação do COFFITO, a fim de atestar a conformidade com as especificações
técnicas e a plena operacionalidade. O pagamento será encaminhado ao setor financeiro somente após o
aceite definitivo.

Exigência de catálogo e comprovação técnica
3.25. O fornecedor deverá apresentar catálogo técnico, ficha técnica ou documento equivalente
que comprove as especificações dos equipamentos ofertados, bem como demonstrar atuação no
fornecimento de equipamentos profissionais de áudio, vídeo e acessórios correlatos, compatíveis com o
objeto da contratação.

Condições de entrega
3.26. Os equipamentos deverão ser entregues na sede do COFFITO, com endereço no SIA
Trecho 17, lote 810, Parque Ferroviário em Brasília/DF, CEP: 71200-260, em até 30 (trinta) dias corridos
após a emissão da nota de empenho, devidamente embalados e protegidos contra avarias no transporte.

3.27. A entrega será acompanhada por servidor designado, que realizará conferência quantitativa
e qualitativa dos itens, podendo rejeitar total ou parcialmente os produtos em desacordo com as
especificações estabelecidas.

Garantia, manutenção e assistência técnica
3.28. O fornecedor deverá dispor de assistência técnica autorizada no Brasil, diretamente ou por
meio de rede credenciada, durante o período de garantia.

3.29. Deverá responsabilizar-se pela substituição ou reparo de equipamentos que apresentem
defeito de fabricação, sem ônus adicional para o COFFITO, durante o prazo de garantia.

3.30. A garantia mínima deverá ser de 12 (doze) meses, contemplando suporte técnico e
eventuais manutenções corretivas necessárias ao pleno funcionamento dos equipamentos.

Da vedação de contratação de marca ou produto
3.31. Nos termos do art. 41, §1º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, admite-se, excepcionalmente, a
indicação de marcas ou modelos específicos quando tal medida for tecnicamente justificada.

3.32. No presente caso, a indicação de determinados modelos e fabricantes decorre da
necessidade de padronização tecnológica, compatibilidade com o parque de equipamentos já existente no
COFFITO e manutenção da uniformidade operacional e técnica das produções audiovisuais.

3.33. A adoção de equipamentos de marcas distintas poderia acarretar incompatibilidades
técnicas, dificuldades de integração entre dispositivos, necessidade de adaptação de fluxos de trabalho,
aumento de custos operacionais e perda de eficiência na execução das atividades institucionais.

3.34. Dessa forma, a indicação de marcas não tem caráter restritivo indevido, mas sim técnico e
funcional, visando assegurar a continuidade, a interoperabilidade e o desempenho adequado da
infraestrutura audiovisual do órgão.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte
3.35. A presente contratação será destinada à participação exclusiva de microempresas (ME),
empresas de pequeno porte (EPP) e equiparadas, tendo em vista que o valor estimado total do objeto
encontra-se abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais). Por este motivo, não se aplica o benefício da cota
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reservada de 25% (vinte e cinco por cento), sendo a totalidade do objeto de participação exclusiva para
essas empresas.

Referência legal
3.36. A presente contratação encontra respaldo na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que
estabelece normas gerais de licitações e contratos administrativos no âmbito da Administração Pública,
especialmente no que se refere ao planejamento das contratações (art. 5º e art. 18) e à aquisição de bens
comuns.

3.37. Aplica-se, ainda, o disposto no art. 6º, inciso XX, da referida Lei, que define o Estudo
Técnico Preliminar como etapa obrigatória do planejamento da contratação, bem como os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, eficiência e economicidade.

3.38. No que concerne aos aspectos ambientais, a contratação observa a Lei nº 12.305/2010
(Política Nacional de Resíduos Sólidos), bem como a Instrução Normativa SEGES/ME nº 10/2012, que
dispõe sobre critérios de sustentabilidade nas contratações públicas.

3.39. Também são considerados os entendimentos do Tribunal de Contas da União (TCU) quanto
à importância do planejamento adequado e da justificativa técnica das contratações públicas, conforme
jurisprudência aplicável.

4. LEVANTAMENTO DE MERCADO
4.1. Para o levantamento de mercado foram consideradas as opções:

Audiência ou Consulta Pública
4.2.  Não aplicável para a contratação em tela, dado que se trata justamente para uma
contratação nos moldes previstos por regulamentos internos próprios do COFFITO.

Possibilidade de compra ou locação
4.3. Não aplicável devido à natureza permanente dos equipamentos e pelo uso contínuo, o que
tornaria a despesa recorrente e antieconômica.

Doações e ou permutas:
4.4. Não aplicável para a contratação em tela.

Contratações similares por outros órgãos e entidades
4.5. Foi possível verificar, a partir das pesquisas realizadas nos portais oficiais de compras
públicas, que a Administração Pública, em diferentes esferas, já realiza aquisições semelhantes às
previstas neste Estudo Técnico Preliminar. Identificaram-se contratações de equipamentos profissionais de
áudio, vídeo, iluminação e acessórios correlatos, o que demonstra tratar-se de itens corriqueiros,
amplamente disponíveis no mercado e com oferta consolidada.

4.6. Ao realizar pesquisa no Painel Nacional de Contratações Públicas (PNCP), foram
identificadas diversas contratações similares realizadas por órgãos e entidades da Administração Pública
referente a aquisição de equipamentos profissionais. 

4.7. Tais contratações evidenciam a aderência do objeto às necessidades institucionais comuns à
Administração Pública, bem como a maturidade e a ampla utilização desse tipo de solução no setor
público, reforçando a viabilidade técnica, operacional e administrativa da contratação proposta, conforme
demonstrado a seguir. Destacando que as contratações não se tratam de itens idênticos, ou seja, com o
mesmo porte e especificações, além de outras variáveis que acabam alterando valores etc. 

Procuradoria Geral de Justiça do Piaui

Objeto: Aquisição de equipamentos para filmagem, organização de eventos e aparelhamento de salas de
áudio para o MP-PI (Lote 1), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de
Referência e no Apêndice (Tabela 1) deste instrumento.

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas
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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública - MS

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA IMPLEMENTAR ESTÚDIO PARA GRAVAÇÃO
E DIFUSÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PEDAGÓGICO EM PLATAFORMA EAD.

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas

Assembleia Legislativa do Estado de Pernambuco

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS À PRODUÇÃO DE
CONTEÚDO AUDIOVISUAL DIGITAL PARA OS CANAIS INSTITUCIONAIS DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, conforme condições, quantidade e exigências
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. condições, quantidade e exigências estabelecidas neste
instrumento e seus anexos.
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Link: Portal Nacional de Contratações Públicas

Municipio de Marabá - PA

Objeto: Aquisição de equipamentos de fotografia, áudio e acessórios para atender as necessidades da
Secretaria de Assistência Social, Proteção e Assuntos Comunitários - SEASPAC.

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha

Objeto: Aquisição de materiais e equipamentos para áudio, vídeo e foto.

Link: Portal Nacional de Contratações Públicas 
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Pesquisa direta com fornecedores
4.8. Para subsidiar a estimativa de preços desta contratação, realizou-se levantamento direto
junto ao mercado fornecedor, mediante o envio de e-mails às empresas constantes no banco de dados do
COFFITO e contato com fornecedores especializados nesses equipamentos, além de pesquisa realizada no
Google. Como resultado, foram obtidas algumas propostas comerciais contemplando os itens da lista,
como está presente nos anexos.

Link da pesquisa: compras equipamentos audio e video - Pesquisa Google
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4.9. Com a pesquisa foi possível receber o seguinte orçamento após contato.

- Empresa AudioVideo&Cia

4.10. Orçamento recebido em contato presencial com a empresa:

- Click Cine LTDA
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4.11. Além disso, como dito anteriormente, também foram feitas cotações mediante o envio de e-
mails às empresas constantes no banco de dados do COFFITO, a qual retornou orçamento da Optisom
Comercial e Tecnica. 
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Estimativa de Custo Total da Contratação

Descrição do Item

Propost
a 1

(Click
Cine)

Proposta
2

(AudioVi
deo)

Proposta
3

(Optisom
)

Qua
ntid
ade

Estimativa
/Média

Unitário

Estimati
va/Médi
a Total
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* Valor excluído por ser excessivo/desproporcional aos outros orçamentos

4.12. O levantamento realizado demonstra a existência de mercado competitivo, com múltiplos
fornecedores aptos, ainda que a solução demande padronização tecnológica específica.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
5.1. A solução proposta consiste na aquisição complementar de equipamentos profissionais de
áudio, vídeo, iluminação e acessórios correlatos, destinados à ampliação e otimização da infraestrutura de
comunicação institucional do Conselho Federal de Fisioterapia e Terapia Ocupacional – COFFITO.

5.2. No exercício anterior, o Conselho estruturou seu estúdio institucional e adquiriu
equipamentos que passaram a atender às demandas ordinárias de produção audiovisual. Entretanto, o
crescimento das atividades institucionais, a ampliação das agendas externas e a necessidade de registros
simultâneos evidenciaram a insuficiência do quantitativo atualmente disponível.

5.3. Parte da equipe do Departamento de Comunicação atua de forma recorrente junto à

Kit Softbox Greika
GKT600 LED Bicolor
100W + Tripé 2 Metros 

R$
1.000,0

0

R$
1.251,00

R$
1.028,00 2 R$

1.093,00
R$

2.186,00

Braço Articulado de
Mesa Elgato Wave Mic
Arm LP (Low Profile) 

R$
250,00

R$
1.080,00*

R$
132,54 4 R$ 191,27 R$

765,08

Microfone para Podcast
Rode PodMic 

R$
1.300,0

0

R$
1.080,00

R$
1.468,75

3 R$
1.282,92

R$
3.848,75

Bateria Original Sony
NP-FW50 (1020mAh)
+ Carregador Original
Sony compatível com
bateria NP-FW50
(1020mAh)

R$
570,00

R$
845,10

R$
487,88 3 R$

1.902,98
R$

5.708,94

Kit Carregador e
Bateria Extra Original
Sony compatível com a
Câmera Sony A7III

R$
870,00

R$
953,10

R$
790,00 2 R$ 871,03 R$

1.742,06

Fone de Ouvido Over-
Ear Audio-Technica M-
Series ATH-M20x 

R$
550,00

R$
530,10

R$
624,78 3 R$ 568,29 R$

1.704,88

Lente Original Sony 50
mm f/1.8 

R$
1.500,0

0

R$
1.791,00

R$
2.109,00 1 R$

1.800,00
R$

1.800,00

HD Externo Western
Digital Modelo
WDBU6Y0040BBK-
WESN - Capacidade: 4
TB

R$
900,00

R$
1.080,00

R$
731,15 3 R$  903,72

R$
2.771,15

Kit Câmera Sony A7III
Mirrorless + Lente FE
28-70 mm f/3.5-5.6
OSS

R$
11.500,

00

R$
12.591,00

R$
14.310,94 1

R$
12.800,65

R$
12.800,6

5

Valor Total Global Médio
R$

33.327,5
1
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Comissão de Ações Políticas (CAP), acompanhando agendas na Câmara dos Deputados e demais espaços
institucionais, onde são realizadas entrevistas, registros de reuniões, gravações de conteúdos informativos
e cobertura de articulações estratégicas. Essas atividades externas demandam equipamentos próprios e
dedicados, muitas vezes simultaneamente às atividades que ocorrem na sede do COFFITO.

5.4. Paralelamente, o estúdio de podcast institucional vem ampliando o número de participantes
e entrevistados por episódio, exigindo maior disponibilidade de microfones, câmeras, iluminação e
acessórios de apoio para assegurar qualidade técnica, captação adequada de áudio e fluidez nas gravações.

5.5. De forma concomitante, permanecem as demandas internas da Autarquia, tais como
reuniões de Diretoria, plenárias, eventos no auditório, treinamentos e encontros institucionais, que também
requerem estrutura de captação audiovisual para registro e divulgação.

5.6. Diante desse cenário, a solução contempla a expansão do parque tecnológico existente, com
a aquisição de equipamentos adicionais, destinados a complementar a infraestrutura atualmente disponível,
assegurando a padronização dos sistemas de áudio e vídeo, a manutenção da compatibilidade entre os
dispositivos já utilizados pela instituição e os novos equipamentos, bem como a uniformidade operacional,
técnica e estética das soluções empregadas. A medida visa garantir integração plena, desempenho
adequado, continuidade dos serviços e otimização dos recursos públicos investidos que permitam:

5.6.1. Atender registros externos realizados pela equipe junto à CAP e em eventos
institucionais fora da sede;

5.6.2. Ampliar a capacidade técnica do estúdio de podcast, inclusive para gravações com
maior número de participantes;

5.6.3. Garantir cobertura simultânea de reuniões, plenárias e eventos realizados no auditório
e demais espaços do COFFITO;

5.6.4. Reduzir dependência de locações pontuais e mitigar riscos de indisponibilidade de
equipamentos.

5.7. A partir da pesquisa, foram identificados os seguintes equipamentos para atender as
necessidades do Conselho:

GRUPO 1 - UTENSÍLIOS GERAIS DE AUDIOVISUAL

DESCRIÇÃO DOS ITENS E ESPECIFICAÇÕES Quanti
dade
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Kit Softbox Greika Gkt600 Led Bicolor 100w + Tripé 2 Metros (par)
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

- GKT600
Potência: 100WCRI: >95Lâmpada: Led
Cor da luz: 3000 a 6500K - Bicolor (BRANCO QUENTE e BRANCO FRIO)
Montagem do softbox: montagem rápida, varetas externas
Tamanho do softbox: 50cm de diâmetro e 28 de profundidade
Comprimento da fonte: 4,5 metros

- TRIPÉ:
Altura mínima: 72 Cm
Altura máxima: 2,00 Metros
Comprimento quando guardado: 72 Cm
Peso do tripé: 800 gramas
Cargo suportada pelo tripé: 2,5kg
Terminal de conexão rosca padrão: 1/4 (fina)
Abertura máxima de uma perna a outra: 63 cm
Abertura mínima de uma perna a outra: 40 cm

 

ITENS INCLUSOS:

01 Softbox Parabolico Greika com Lampada LED BICOLOR 100W embutida
01 Tripé Greika de 2 metros
01 Fonte chaveada bivolt de 4,5 metros
01 Tela difusora intermediária
01 Tela difusora frontal
01 Bolsa para transporte
Garantia Limitada de 06 meses

 

JUSTIFICATIVA:

A aquisição do Kit Softbox Greika GKT600 LED Bicolor 100W com Tripé de 2 metros (par)
justifica-se pela necessidade de aprimorar a qualidade da iluminação nas produções
audiovisuais institucionais realizadas pelo COFFITO, especialmente em gravações externas e
ambientes com baixa luminosidade, onde o equipamento atualmente disponível (Kit Softbox
Tomate MLG-065, 45W) tem se mostrado insuficiente, resultando em perda de qualidade
técnica das imagens. O modelo proposto apresenta potência superior (100W por unidade),
tecnologia LED bicolor e tripés com altura adequada, características que garantem
iluminação eficiente, maior fidelidade de cor e padrão profissional compatível com as
demandas institucionais, como entrevistas, documentários e registros oficiais. Ademais, trata-
se de solução com excelente relação custo-benefício (R$ 1.978,00 o par), significativamente
mais econômica que modelos de referência profissional como Aputure e Godox, que possuem
custo aproximado de R$ 5.000,00, atendendo plenamente à necessidade institucional sem
onerar excessivamente a Administração, sendo, portanto, a alternativa mais vantajosa sob os
aspectos técnico e econômico.

1
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Braços Articulados de Mesa
Aplicação: Suporte para microfones dinâmicos pesados (RODE PodMic - aprox. 937g).

Perfil de uso: Braço de perfil baixo (Low Profile) para ergonomia e visibilidade desobstruída.

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS REQUERIDAS:

Capacidade de Carga: suportando até 2 kg (para garantir estabilidade do microfone e cabos).

Sistema de Articulação: Movimentação horizontal de 360° e vertical de pelo menos 90°.

Montagem: Braçadeira de mesa

 

MODELO SUGERIDO PARA REFERÊNCIA:

Marca/Modelo: Elgato Wave Mic Arm LP (Low Profile).

Part Number (SKU): 10AAN9901.

 

JUSTIFICATIVA: 

É o padrão de mercado para setups que utilizam o RODE PodMic, oferecendo a resistência
necessária e o design que não bloqueia a visão do usuário.

4

Microfones de podcast
Microfone Dinâmico Cardioide cor preto, com Filtro pop, shockmount e suporte giratório

 

RECURSOS NECESSÁRIOS:

Princípio Acústico: Dinâmico

Padrão Polar: Cardióide – Capta o áudio pela frente e pelos lados e rejeita pela parte traseira

Faixa de Frequência: 20Hz – 20kHz

Conexão de Saída: XLR

Impedância de Saída: 320 ohms

Sensibilidade: -57.0dB re 1 Volt/Pascal (1.60mV @ 94 dB SPL) +/- 2 dB @ 1kHz

Phantom Power: não é necessário

Peso: 937g

Dimensões: 172 x 109 x 62 mm

Marca/Modelo Solicitado: Rode PodMic (Já utilizamos esta marca e modelo e buscamos
manter a padronização de áudio)

3

Baterias originais Sony (Compatível com as nossas atuais câmeras)

Recarregável de Íons de Lítio, Modelo: NP-FW50 (1020mAh)

+ Carregador de baterias original Sony (Compatível com a bateria acima, Modelo: NP-
FW50 (1020mAh)

3

Kit carregador e bateria extra original Sony 
Compatível com a câmera Câmera DSLR Sony a7III

2
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Fones para podcast
RECURSOS NECESSÁRIOS:

Tipo Fechados dinâmico

Diâmetro do driver: 40 mm

Magnético: Neodímio

Bobina de som: Fio de alumínio revestido com cobre (CCAW)

Resposta em freqüência: 15 - 20.000 Hz

Potência máxima de entrada: 700 mW at 1 kHz

Sensibilidade: 96 dB

Impedância: 47 ohms

Cabo: 3.0 m, cabo reto, entrada pelo lado esquerdo

Marca/Modelo Solicitado: Over-ear Audio-Technica M-Series ATH-M20x preto (Já
utilizamos esta marca e modelo e buscamos manter a padronização de áudio)

3

Lente de Câmera Original Sony Fixa 50 mm f/1.8
 

Aquisição de uma lente padrão fixa de 50 mm, compatível com câmeras mirrorless de
montagem tipo E (E-mount), com abertura máxima de f/1.8 e sistema de foco automático,
destinada a produções fotográficas e audiovisuais profissionais.

 

REQUISITOS TÉCNICOS MÍNIMOS:

Distância Focal: 50 mm (aproximadamente 75 mm de equivalência em sensores APS-C, ideal
para retratos e vídeos)

Abertura Máxima: f/1.8 ou superior (permitindo maior entrada de luz e melhor desempenho
em locais de baixa iluminação)

Montagem: Compatível com câmeras mirrorless E-mount APS-C e Full Frame

Sistema de Foco: Autofoco com motor interno, rápido e silencioso, adequado para foto e
vídeo

CONSTRUÇÃO ÓPTICA:

Elementos asféricos e/ou de baixa dispersão

Revestimentos antirreflexo e anti-fantasma

Redução de aberrações cromáticas

Estabilização Óptica: Opcional (preferencial em modelos com OSS ou equivalente)

Diâmetro de Filtro: entre Ø49 mm e Ø58 mm

Modo de Foco Manual: Presente, com anel de foco mecânico ou eletrônico

Compatibilidade Total com câmeras Sony série A6000/A6300/A6400/A6500/A6600

Modelos similares:

Sigma 56mm f/1.4 DC DN

Viltrox 50 mm f/1.8 AF

Meike 50 mm f/1.8 AF

7Artisans 55mm/f 1.8 AF

 

1
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ANÁLISE COMPARATIVA:

Todos os modelos apresentados são totalmente compatíveis com câmeras Sony E-mount
APS-C, como a A6400.

O desempenho óptico de todas as lentes é adequado para fotografia e filmagem com
profundidade de campo reduzida, característica essencial em retratos e vídeos institucionais.

O modelo Sony E 50 mm f/1.8 OSS se destaca por incluir estabilização óptica (OSS), recurso
desejável para gravações sem tripé.

As opções Sigma 56 mm f/1.4 e Viltrox 50 mm f/1.8 apresentam resultados semelhantes em
nitidez e desfoque de fundo (bokeh), embora sem estabilização.

As versões Meike e 7Artisans oferecem custo mais acessível e compatibilidade total com a
câmera em uso, mas para melhor compatibilidade e continuidade da infraestrutura
audiovisual já existente no âmbito do COFFITO, este objeto também funcionará melhor
sendo da marca SONY.

A escolha dos recursos (50 mm f/1.8, compatibilidade E-mount e autofoco silencioso) se
deve à necessidade de uma lente mais clara, adequada para fotos e vídeos em locais com
pouca luz.

KIT Câmera DSLR Sony a7III + Lente 24-70 ou 28-70 F/3.5-5.6
 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Montagem de lente: Sony E

Resolução do sensor: Real: 25,3 megapixels - Efetivo: 24,2 megapixels (6000 x 4000)

Sensor de imagem: 35,6 x 23,8 mm (quadro completo) CMOS

Estabilização de Imagem: Sensor-Shift, 5 eixos

Faixa de sensibilidade ISSO: Foto 100 a 51.200 no Modo Manual (Estendido: 50 a 204.800)
100 a 12.800 no modo automático – Vídeo 100 a 51.200 no Modo Manual (Estendido:
102.400) 100 a 12.800 no modo automático

Disparo contínuo: Até 10 fps a 24,2 MP para até 89 quadros (brutos)/177 quadros (JPEG)

Modos de gravação interna: AVCHD/H.264 1920 x 1080i a 50/59,94 fps [17 a 24 Mb/s] -
H.264/XAVC S: UHD 4K (3840 x 2160) a 23,98/25/29,97 fps [60 a 100 Mb/s] 1920 x 1080p
a 1/2/3/4/6/8/12/15/23,98/25/29,97/50/59,94/100/120 fps [16 a 100 Mb/s]

Modos de gravação externa: 4:2:2 8 bits via HDMI - UHD 4K (3840 x 2160) a
23,98/25/29,97 fps - 1920 x 1080p a 23,98/50/59,94 fps - 1920 x 1080i a 50/59,94 fps

Slot para cartão de memória/mídia: Slot 1: SD/SDHC/SDXC (UHS-II) - Slot 2:
SD/SDHC/SDXC/Memory Stick Duo Híbrido (UHS-I)

E/S de vídeo: 1x Saída Micro-HDMI (Sinal Não Especificado)

E/S de áudio: 1x 1/8" / 3,5 mm TRS Entrada de microfone estéreo - 1x 1/8" / 3,5 mm TRS
Saída de fone de ouvido estéreo

E/S de energia: 1x entrada/saída USB-C

Outras E/S: 1x Entrada/Saída Sony Multi/Micro-USB (compartilhada com entrada remota) -
1x Entrada/Saída USB-C (USB 3.2 / 3.1 Gen 1) (compartilhada com entrada de energia)

Sem fio: Wi-Fi 4 (802.11n), Bluetooth 4.1, NFC

Tipo de exibição: LCD touchscreen inclinável

Tipo de Bateria: 1x NP-FZ100 Bateria de íons de lítio recarregável, 7,2 VCC, 2280 mAh
(aprox. 610 fotos)
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GRUPO 2 - HD EXTERNO (ITEM DE INFORMÁTICA)

ITENS INCLUSOS:

Câmera Sony Alpha A7 III Mirrorless (corpo)

Bateria NP-FZ100 (2280mAh)

Adaptador AC

Cabo micro-usb

Tampa do Corpo

Protetor de Sapata

Ocular

Alça

Lente Original Sony FE 28-70mm F/3.5-5.6 OSS

Tampa Frontal de Lente

Tampa Traseira de Lente

Parasol

 

A câmera solicitada foi selecionada considerando critérios de compatibilidade técnica,
padronização operacional e continuidade da infraestrutura audiovisual já existente no âmbito
do COFFITO.

O modelo especificado apresenta total compatibilidade com o parque tecnológico atualmente
utilizado pela instituição, especialmente no que se refere aos padrões de captação de áudio e
vídeo, formatos de gravação, conectividade e integração com os acessórios já disponíveis
(lentes com montagem Sony E, microfones externos com entrada 3,5 mm, gravação 4K em
padrão XAVC S, saída HDMI para gravação externa, entre outros).

A manutenção do mesmo ecossistema tecnológico assegura:

A escolha também permite escalabilidade futura, mantendo coerência com a estratégia
institucional de aprimoramento contínuo da produção audiovisual, especialmente diante das
demandas.

Padronização dos fluxos de trabalho de captação, edição e arquivamento de mídia;
Integração direta com os equipamentos já adquiridos, evitando a necessidade de
adaptação ou substituição de acessórios;
Otimização dos processos de pós-produção, garantindo uniformidade de cor, resolução e
perfil de imagem;
Redução de custos indiretos com treinamento, adaptação técnica e aquisição de novos
componentes;
Possibilidade de upgrade progressivo do sistema audiovisual, preservando a base
tecnológica já consolidada.

a)
b)

c)

d)

e)

1
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5.8. Ressalta-se que a solução proposta contempla a manutenção de um ecossistema tecnológico
padronizado, baseado em equipamentos já utilizados pelo COFFITO, o que justifica a indicação de
determinados modelos e fabricantes. Tal medida visa garantir compatibilidade plena entre os dispositivos,

HD Externo
 

CARACTERÍSTICAS:

Marca: Western Digital

Modelo:  WDBU6Y0040BBK-WESN

 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS:

Capacidade:  4 TB

Interface: USB 3.0 (5 Gb/s)

Tipo de HD: Portátil

Compatível com MAC: Sim

Capacidade: 4TB Interface: USB 2.0 / 3.0

Velocidade de transferência de dados: Até 480 Mb/seg

Temperatura em funcionamento: 5°C a 35°C

Temperatura em não funcionamento: -20°C a 65°C

Cor: Preto

 

REQUISITOS DE SISTEMA:

Windows XP, Windows Vista®, Windows 7, Windows 10, Mac OS® X, Tiger®, Leopard®
(requer formatação).

Conteúdo da embalagem:

01 HD Externo 4TB Western digital Elements USB 3.0 Ultra Portátil

01 Cabo USB

ITENS INCLUSOS:

HD Externo, cabo para conexão e documentação

Fabricante Western Digital

Modelo WDBU6Y0040BBK-WESN

 

JUSTIFICATIVA:

A escolha do modelo Western Digital WDBU6Y0040BBK-WESN fundamenta-se em
critérios técnicos objetivos relacionados à confiabilidade do fabricante, estabilidade da
interface USB 3.0 (5 Gb/s), especificações térmicas formalmente declaradas, compatibilidade
multiplataforma e histórico consolidado de desempenho em ambiente corporativo.

A opção por fabricante de reputação internacional reduz o risco de falhas prematuras, perda
de dados e interrupções operacionais, assegurando maior segurança, durabilidade e custo-
benefício no ciclo de vida do equipamento.

Assim, eventual oferta de produto de marca distinta somente poderá ser aceita mediante
comprovação de equivalência técnica plena ou superior, devidamente demonstrada por
documentação formal do fabricante.

3
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continuidade operacional, redução de custos com adaptação técnica e uniformidade nos processos de
captação, edição e armazenamento de conteúdo audiovisual.

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES
6.1. Encaminhamos a seguir a estimativa de itens solicitados para aquisição pelo Conselho com
seus respectivos quantitativos exatos e distribuição estruturada:

TODOS OS ITENS ENGLOBANDO OS DOIS GRUPOS

7. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1. A partir da composição da solução escolhida e das memórias de cálculo construídas,
demonstra-se abaixo o custo total estimado da contratação. Os valores foram obtidos por meio de pesquisa
de mercado, em conformidade com as diretrizes da Instrução Normativa Seges/ME nº 65/2021.

IT
E
M

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTI
DADE

1 Kit Softbox Greika GKT600 LED Bicolor 100W + Tripé 2 Metros Unidade 2

2 Braço Articulado de Mesa Elgato Wave Mic Arm LP (Low Profile) Unidade 4
3 Microfone para Podcast Rode PodMic Unidade 3

4 Bateria Original Sony NP-FW50 (1020mAh) + Carregador Original
Sony compatível com bateria NP-FW50 (1020mAh) Unidade 3

5 Kit Carregador e Bateria Extra Original Sony compatível com a
Câmera Sony A7III Unidade 2

6 Fone de Ouvido Over-Ear Audio-Technica M-Series ATH-M20x Unidade 3
7 Lente Original Sony 50 mm f/1.8 Unidade 1

8 Kit Câmera Sony A7III Mirrorless + Lente FE 28-70 mm f/3.5-5.6
OSS Unidade 1

9 HD Externo Western Digital Modelo WDBU6Y0040BBK-WESN -
Capacidade: 4 TB Unidade 3

Ite
m Descrição Quanti

dade

Valor
Médio

Unitário

Valor Médio
Total

1
Kit Softbox Greika GKT600 LED Bicolor
100W + Tripé 2 Metros 2 R$ 1.093,00 R$ 2.186,00

2 Braço Articulado de Mesa Elgato Wave Mic
Arm LP (Low Profile) 4 R$ 191,27 R$ 765,08

3 Microfone para Podcast Rode PodMic 3 R$ 1.282,92 R$ 3.848,75

4
Bateria Original Sony NP-FW50 (1020mAh) +
Carregador Original Sony compatível com
bateria NP-FW50 (1020mAh)

3 R$ 1.902,98 R$ 5.708,94

5 Kit Carregador e Bateria Extra Original Sony
compatível com a Câmera Sony A7III 2 R$ 871,03 R$ 1.742,06

6 Fone de Ouvido Over-Ear Audio-Technica M-
Series ATH-M20x 3 R$ 568,29 R$ 1.704,88

7 Lente Original Sony 50 mm f/1.8 1 R$ 1.800,00 R$ 1.800,00
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7.2. O valor estimado da contratação é de R$ 33.327,51 (trinta e três mil, trezentos e vinte e sete
reais e cinquenta e um centavos).

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO
8.1. Considerando que o objeto da presente contratação contempla diferentes categorias de
equipamentos profissionais, admite-se o parcelamento da solução em dois grupos distintos, observando-se
a natureza dos itens e a dinâmica do mercado fornecedor, sem prejuízo da compatibilidade técnica e da
integração entre os equipamentos.

8.2. O primeiro grupo abrangerá os equipamentos de áudio, vídeo, iluminação e acessórios
correlatos, tais como câmeras, microfones, fones de ouvido e softboxes, os quais configuram uma solução
integrada e comumente comercializada de forma conjunta por empresas especializadas em audiovisual.
Ressalta-se que, conforme levantamento de mercado realizado, foram obtidos orçamentos junto a
fornecedores do ramo capazes de fornecer a totalidade dos itens deste grupo, evidenciando a viabilidade
técnica e comercial da contratação em lote único para o segmento audiovisual.

8.3. O segundo grupo compreenderá o item de informática (HD externo de 4TB) constante na
relação de equipamentos, o qual, por sua especificidade técnica, é usualmente fornecido por empresas do
segmento de tecnologia da informação.

8.4. Adicionalmente, destaca-se que, em contratação anterior realizada por esta Autarquia,
voltada à aquisição de equipamentos de comunicação, áudio, vídeo, filmagem e podcast, foi igualmente
possível obter propostas de empresas aptas a fornecer integralmente os itens, o que reforça a adequação do
agrupamento ora proposto.

9. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
9.1. Não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes.

9.2. Contudo, a solução integra-se à infraestrutura de comunicação já existente no COFFITO,
especialmente aos equipamentos adquiridos anteriormente, às licenças de softwares de edição e pós-
produção já contratadas e às atividades institucionais desempenhadas pelo Departamento de Comunicação.

9.3. Eventuais capacitações técnicas, manutenções especializadas ou aquisições complementares
poderão ser avaliadas oportunamente, conforme evolução das demandas e utilização da estrutura ampliada,
não configurando, entretanto, condição prévia ou interdependente para a execução da presente contratação.

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
10.1. Comprova-se o alinhamento da demanda com o planejamento, uma vez que a presente
contratação foi devidamente prevista no PCA de 2026 em virtude da entrada em vigor da Resolução
COFFITO Nº 647/2026.

10.2. A despesa prevista para o exercício de 2026, estará alocada em dotação orçamentária
própria do COFFITO:

6.2.2.1.1.02.01.03.002 - Maquinas, Equipamentos e Aparelhos.

8
HD Externo Western Digital Modelo
WDBU6Y0040BBK-WESN - Capacidade: 4
TB

3 R$  903,72 R$ 2.771,15

9 Kit Câmera Sony A7III Mirrorless + Lente FE
28-70 mm f/3.5-5.6 OSS 1 R$

12.800,65 R$ 12.800,65
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11. RESULTADOS PRETENDIDOS
11.1. Com a aquisição complementar dos equipamentos profissionais de áudio, vídeo, iluminação
e acessórios correlatos, o órgão estima alcançar os seguintes resultados e benefícios estratégicos:

11.1.1. Ampliação da capacidade operacional do Departamento de Comunicação, permitindo a
realização simultânea de atividades externas (CAP na Câmara dos Deputados, eventos e congressos)
e internas (plenárias, reuniões, treinamentos e eventos no auditório).

11.1.2. Expansão da estrutura do estúdio de podcast institucional, possibilitando maior
número de entrevistados por episódio, melhoria da dinâmica de gravação e aumento da qualidade
técnica das produções audiovisuais.

11.1.3. Garantia de disponibilidade permanente de equipamentos próprios para registros
institucionais, reduzindo a dependência de locações pontuais e minimizando riscos de
indisponibilidade.

11.1.4. Padronização e compatibilidade técnica entre os equipamentos já existentes e os novos
itens adquiridos, assegurando integração operacional e uniformidade na qualidade de áudio e vídeo.

11.1.5. Melhoria da qualidade das captações audiovisuais em ambientes internos e externos,
fortalecendo a transparência institucional e a presença digital do COFFITO.

12. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS
12.1. Para assegurar a regularidade, a lisura e o sucesso da presente contratação, a Administração
deverá adotar as seguintes providências previamente à celebração do contrato:

12.1.1. Verificação e, se necessário, adequação da infraestrutura física já existente no estúdio
institucional e nos demais ambientes internos (sala plenária e auditório), a fim de assegurar plena
compatibilidade com os novos equipamentos a serem adquiridos.
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12.1.2. Definição de critérios formais de armazenagem, controle patrimonial, transporte e
utilização dos equipamentos, especialmente para atividades externas realizadas pela equipe junto à
Comissão de Ações Políticas (CAP), eventos institucionais e congressos.

12.1.3. Estabelecimento de protocolo interno para uso compartilhado dos equipamentos,
considerando a possibilidade de demandas simultâneas entre gravações no estúdio, reuniões
institucionais e coberturas externas.

12.1.4. Orientação à equipe terceirizada responsável pela limpeza e conservação dos
ambientes quanto aos cuidados específicos com equipamentos audiovisuais, iluminação e acessórios
sensíveis.

12.1.5. Conferência técnica, testes operacionais e validação de compatibilidade com o parque
tecnológico existente, a serem realizados pelo Departamento de Comunicação, antes do aceite
definitivo.

12.1.6. Realização do procedimento de contratação por meio de Dispensa Eletrônica, nos
termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, com possibilidade de parcelamento por grupos,
adotando-se como critério de julgamento o menor preço por grupo ou item, desde que atendidas
integralmente as especificações técnicas constantes no Termo de Referência e comprovada
compatibilidade com os valores praticados no mercado.

13. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
13.1. A presente contratação não apresenta impactos ambientais significativos decorrentes de sua
execução, considerando tratar-se de aquisição de bens permanentes destinados ao uso institucional.

13.2. A ampliação da infraestrutura própria de equipamentos tende a reduzir impactos associados
a locações recorrentes, como transporte frequente de equipamentos por terceiros, deslocamentos logísticos
repetitivos e utilização de materiais de acondicionamento temporário.

13.3. A aquisição de equipamentos novos, duráveis e adequados ao uso profissional contínuo
contribui para maior vida útil dos bens, redução da necessidade de substituições prematuras e melhor
gestão do ciclo de vida dos produtos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. Diante das análises realizadas no presente Estudo Técnico Preliminar, conclui-se que a
contratação para aquisição complementar de equipamentos profissionais de áudio, vídeo, iluminação e
acessórios correlatos mostra-se tecnicamente viável, economicamente adequada e alinhada ao interesse
público.

14.2. A solução proposta atende de forma plena à necessidade institucional identificada,
permitindo a ampliação da capacidade operacional do setor de comunicação, o fortalecimento da
infraestrutura tecnológica existente e a melhoria da qualidade das produções audiovisuais do COFFITO.

14.3. Além disso, a contratação apresenta aderência ao mercado, viabilidade operacional,
compatibilidade técnica com os equipamentos já utilizados pela Autarquia e potencial de redução de
custos com locações e contratações futuras.

14.4. Esta equipe declara viável esta contratação, sendo a necessidade clara, pertinente, oportuna
e, a aquisição pode ser legalmente realizada, conjugando qualidade técnica, uso racional dos recursos
públicos e alinhamento às estratégias institucionais, atendendo integralmente aos parâmetros estabelecidos
pela legislação e pelas boas práticas de gestão preconizadas pelo Tribunal de Contas da União, mostrando-
se tecnicamente exequível, economicamente vantajosa e estrategicamente adequada, atendendo aos
critérios de eficácia, eficiência e efetividade por meio de indicadores mensuráveis e de governança
compatível com a legislação de compras públicas.

Brasília-DF, 23 de março de 2026.

 

Victor Diniz Felippe Ferrari
Chefe do Setor de Comunicação

 

Estudo Técnico Preliminar 32 - Equipamentos Comunicação (0283889)         SEI 00.0015.000040/2026-30 / pg. 24
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